
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

 
EMENDA 

PARLAMENTAR 
R$50.000,00 

 
CARLÃO PIGNATARI 

 



PLANO DE TRABALHO

Plano de Trabalho - Portfólio CUSTEIO - Organização da Sociedade Civil (OSC)

1. Dados da Pessoa Jurídica

Razão Social:  Lar São Vicente de Paulo Obra Unida da Sociedade São Vicente de Paulo

CNPJ: 47.521.323/0001-94

Endereço: Rua José do Patrocínio, nº 02 - Bairro: Centro

CEP: 15.850-043

Município: Urupês – SP

Telefones: (17) 3552-2112

E-mail institucional:  asilourupes@hotmail.com

 

2. Identificação do Representante

Nome: José Roberto Salvadego

Data de nascimento: 03/01/1970

RG: 18.557.310-1 SSP/SP

CPF: 115.704.398-42

Formação:  Técnico em Agronomia

Endereço: Rua José Antônio Aguiar, 59 – Residencial dos Lagos

CEP: 15852-036

Município: Urupês - SP

Telefones: (17) 99618-0541

E-mail pessoal: jr.salvadego@acquatecagro.com.br

E-mail institucional: asilourupes@hotmail.com

 

3. Identificação do Técnico Responsável pela execução do serviço a ser qualificado

Nome: Milca Gizele Tórtola Pando

Data de nascimento: 26/05/1983
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CPF: 316.019.188-52

RG: 43.432.045-6 SSP/SP

Formação: Serviço Social

Endereço: Rua Sílvio de Aléssio, 241- Jardim Primavera

CEP: 15854-042

Município: Urupês - SP

Telefones: (17) 3552 2112 – (17) 981382043

E-mail pessoal: milca_tortola@hotmail.com

E-mail institucional: asilourupes@hotmail.com

4. Apresentação da OSC.

O Lar São Vicente de Paulo, Obra Unida da Sociedade São Vicente de Paulo (SSVP) é filantrópica, beneficente, sem fins
lucrativos, possui experiência prévia na realização, com efetividade, em prestar assistência ao idoso em forma de 
acolhimento de longa permanência, com capacidade para 26 acolhidos de ambos os sexos, os quais estejam em situação 
de vulnerabilidade social, negligenciados, sofrendo maus tratos, com ou sem vínculo familiar, ou que o tendo, não encontre 
na mesma condição de receber os cuidados necessários.

A Entidade executa serviços à comunidade a mais de 70 (setenta) anos, fundada em 29/12/1951. Inicialmente sobrevivendo
por meio de doações da sociedade civil, empresas e eventos promovidos em prol ao Lar de Idosos. De maneira
progressiva, atualmente a Entidade mantém-se através de Termo de Fomento firmado anualmente com o Poder Público,
bem como do recebimento de Emendas Parlamentares.

Simultaneamente dentro das políticas públicas e serviços Socioassistenciais do município, acessamos a política da Saúde,
por meio dos ESFs (Estratégica de Saúde da Família) e Pronto Socorro, tal como a Secretaria de Desenvolvimento Social,
através do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social), CREAS (Centro de Referência Especializado de
Assistência Social) e CCI (Centro Comunitário de Idosos).

Estamos vinculados a Secretaria de Desenvolvimento Social Municipal, assim como pertencemos a DRADS de São José 
do Rio Preto.

5. Descrição do Serviço a ser qualificado no âmbito da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.

- Nome do Serviço: Serviço acolhimento Institucional

- Faixa Etária: Idosos a partir de 60 anos 

- Sexo: Ambos os sexos

- Período de funcionamento das atividades do Serviço: Ininterruptos

- Capacidade de atendimento: 26 

- Previsão de pessoas atendidas (indicar a quantidade): 21
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- Localização:  Rua José do Patrocínio, nº 02 - Bairro: Centro, CEP: 15.850-043  Cidade Urupês/SP.

6. Justificativa - Descrição de como a realidade social será transformada.

O SUAS (Sistema Único de Assistência Social), dispõe do Serviço de Acolhimento Institucional, sendo direcionado aos
idosos com idade entre 60 anos ou mais, na modalidade moradia permanente, prestando serviços ininterruptos aos
acolhidos, tais como alimentação, cuidados essenciais de higiene e limpeza.

Perante esse serviço, contamos com equipe de colaboradores fundamentais para a realização e execução das atividades.
Portanto de acordo com as condições financeiras do Lar, se faz de imensa necessidade a parceria e os convênios
parlamentares, de modo a colaborar com a demanda de serviços contínuos, tais como: alimentação, higiene e limpeza da
Entidade acolhedora.

Destaca-se que esta Entidade mensalmente possui inúmeras despesas, em razão de prestar todos os cuidados com os
acolhidos, incluindo alimentações, vestuários completos, além de custos com serviços de escritório, energia elétrica e
despesas com colaboradores (Coordenador, Assistente Social, Psicóloga, Nutricionista, Fisioterapeuta, Cozinheiras,
Cuidadores e demais equipe multidisciplinar). Perante o exposto, com o recebimento dessa emenda, conseguiremos
continuar a prestar todos os cuidados necessários aos idosos, resultando em ações constantemente favoráveis, na
finalidade de proporcionar e garantir aos acolhidos um envelhecimento digno e saudável.

7. Fases da Execução da parceria.

- Planejamento, com elaboração do Plano de Trabalho;

- Seleção de Celebração;

- Execução;

- Monitoramento e Avaliação;

- Prestação de Contas

8. Caracterização socioeconômica da região, das vulnerabilidades sociais do território, considerando o usuário a 
ser atendido.

 A execução do serviço será na OSC (Organização da Sociedade Civil) Lar  São Vicente de Paulo Obra Unida da
Sociedade São Vicente de Paulo (SSVP). Localizada a Rua José do Patrocínio, nº 02 - Bairro: Centro, Cidade Urupês/SP. 

Urupês Possui uma área 323,7 km², e conta com população de 13.744 habitantes, segundo estimativa do IBGE/2022.  A
população é composta por 17,5% de jovens e 12,4% de idosos. Vale ressaltar que o envelhecimento da população é uma
tendência em todo o estado de São Paulo. A proporção de idosos na população total aumentou significativamente,
passando de 4,4% em 1950 para 16,2% em 2022, o que equivale a 7,313 milhões de pessoas com 60 anos ou mais. A
economia de Urupês é baseada no jeans, limão e agricultura em geral, porém em razão a extensa carga horária no
trabalho, responsáveis por idosos( filhos e filhas, noras e genros), não conseguem manter os cuidados com os mesmos,
nem tampouco custear cuidadores particulares, dado que a renda familiar não alcança tais despesas, assim sendo, se faz
necessário optar pelo acolhimento institucional de idosos, onde os mesmos estarão acolhidos, protegidos, longe de
negligências, vulnerabilidades e/ou maus tratos, com seus direitos garantidos.

Finalizando, a Entidade acolhe em modo moradia, idosos negligenciados,  em situação de vulnerabilidade social e/ou
sofrendo maus tratos, advindos ou não de ambiente familiar( muitas vezes em situação de viuvez e/ou solteiros) com
ausência de vínculos. Possui capacidade de acolhimento para até 26 idosos.
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9. Impacto social esperado. 

Evidenciamos sermos uma Entidade Filantrópica, sem fins lucrativos, de origem caritativa. Posto isto, todos nossos
materiais de consumo e gêneros alimentícios são escassos, o que muitas vezes nos limita em nossa rotina diária.

Mediante o recebimento desse recurso, o qual utilizaremos com sensatez e consciência, por meio da aquisição de gêneros
alimentícios, produtos de higiene e limpeza suficientes, os quais suprirão toda a demanda de acolhidos, assim como
armazenaremos quantidades satisfatórias desses itens em almoxarifado.

Durante a execução do projeto, alcançaremos resultados satisfatórios, dado que ofertaremos nossos serviços em
excelentes qualidades, onde nossos acolhidos desfrutarão de alimentação, em ambiente extremamente limpo e
higienizado, resultando em eficácia, ou seja, uma mudança em nossa realidade, o que sempre foi limitado, agora será
suficiente.  

10. Objetivo Geral. 

O SUAS (Sistema Único de Assistência Social), dispõe do Serviço de Acolhimento Institucional, sendo direcionado aos
idosos com idade entre 60 anos ou mais, oriundos de vínculos familiares fragilizados e/ou ausentes, em situação de
vulnerabilidade social, negligenciados e/ou sofrendo maus tratos, sem condições de prover sua subsistência, tal qual nossa
instituição se enquadra. Assim sendo, normalmente nossos recursos financeiros são insuficientes de modo a compreender
e atender toda a demanda. 

Por meio dessa emenda, conseguiremos ofertar refeições com variedades de nutrientes,, produtos de limpeza e materiais
de higiene satisfatórios e suficientes para atender nossa demanda. Através desse convênio, teremos a solução dessa
situação mencionada, a qual resultará em um impacto benéfico para nossa Instituição. 

11. Objetivos Específicos. 

Após a celebração desse convênio, realizaremos a compra de gêneros alimentícios, bem como dos materiais de limpeza e 
higiene, os quais suprirão a grande necessidade pela qual o Lar de Idosos vem passando frequentemente.

Por conseguinte essa Entidade se tornará cada vez mais um ambiente adequado de ser habitado, altamente limpo, e os 
idosos por sua vez, sempre alimentados, através de refeições rica em nutrientes e desfrutando de materiais de higiene 
suficientes.

Enfatizamos que todas nossas ações/atividades visam o bem estar, qualidade de vida e a garantia dos direitos dos 
acolhidos. 

12. Meta. 

100% dos Idosos serão beneficiados.

13. Metodologia. 

Evidenciamos ser uma Instituição de Longa Permanência que acolhe idosos, assim sendo, ofertamos todos os serviços 
referente a moradia completa, sendo-os ininterruptos.

Esses serviços incluem além de disponibilizar serviços de refeições completa, toda a limpeza do ambiente acolhedor 
(espaço físico da Entidade), tal como todos os cuidados essenciais de higienização com os idosos (banhos, higienização 
bucal e toalhete).

Após o recebimento dessa emenda, realizaremos a aquisição de gêneros alimentícios, os quais são de extrema importância 
para continuarmos ofertando as refeições aos nossos acolhidos, sempre disponibilizando alimentos ricos em nutrientes, 
fibras e vitaminas. Além da compra desses alimentos, também serão adquiridos materiais de consumo, como produtos de 
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higiene, muito utilizados para manter a higienização dos idosos, tais como shampoo, sabonete, creme hidratante e demais 
itens. Concluindo, similarmente, compraremos materiais de limpeza, sendo-os bastante empregados na rotina de limpeza 
do Lar, como desinfetantes e até produtos como sabão em pó, utilizados para lavagem de roupas de cama, mesa e banho, 
bem como as roupas dos idosos.

Salientando ser Entidade Filantrópica, a qual desenvolve seu trabalho com recursos financeiros escassos, onde, muitas 
vezes são minguados para suprir toda a demanda existente, com esse recurso, supriremos esse déficit da Entidade, 
alcançando nosso objetivo, o qual é continuar a ofertar nossos serviços ininterruptos, pautado sempre na qualidade, bem 
estar e envelhecimento saudável aos nossos acolhidos.

14. Recursos Físicos. 

O Lar São Vicente de Paulo conta com os seguintes espaços físicos, os quais são:

 4 Banheiros, sendo 1 feminino e 1 masculino para os acolhidos, 1 feminino e 1 masculino para os funcionários;

1 Quiosque destinado ao banho de sol dos idosos;

2 Salas amplas para recreação e lazer;

1 Refeitório adequado para realização das refeições;

1 Cozinha destinada ao preparo das alimentações, bem como armazenar gêneros alimentícios;

14 Dormitórios, distribuídos entre feminino e masculino, destinados a acolher a atual demanda;

1 Sala destinada ao armazenamento e separação de medicamentos dos acolhidos. Acoplada a mesma um espaço físico 
com 1 sanitário exclusivo.

2 Almoxarifados, sendo 1 para acomodar os produtos de limpeza, higiene e EPI, e 1 para depositar as fraldas geriátricas;

1 Lavanderia 

1 Sala designada para o escritório da Entidade, tal como para a realização de reuniões com a Diretoria e Equipe Técnica.

15. Recursos Humanos. 

 

Cargo/Função Formação
Carga 
Horária

Quantidade Tipo de Vínculo

Assistente Administrativo/Coordenador
Pedagogia

Técnico em
Administração

40 01 CLT

Assistente Social/RT Serviço Social 20 01 CLT

Enfermeira Enfermagem 10 01 CLT

Psicólogo Psicologia 10 01 CLT

Fisioterapeuta Fisioterapia 05 01 Autônomo

Nutricionista Nutrição 07 01 CLT
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Cozinheira Ensino Fundamental 36 02 CLT

Cuidadora Ensino Médio 36 04 CLT

Cuidadora Ensino Médio 42 03 CLT
Serv. Gerais Ensino Fundamental 36 05 CLT

16. Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros.

Descrição por Agrupamento Valor Total
Material de Consumo (gêneros alimentícios/limpeza/escritório/pedagógico/cultural) R$ 50.236,90
Material para pequenas reformas e manutenção de imóvel R$ 0,00
Transportes (Deslocamentos de usuários/equipe) R$ 0,00
Contratação de Serviços – Pessoa Jurídica R$ 0,00
Contratação de Serviços – Pessoa Física R$ 0,00
Custeio dos Recursos Humanos da equipe de referência do Serviço Tipificado R$ 0,00

TOTAL
R$ 50.236,90

 

 

17. Prazo de Execução da parceria/serviço.

12 (doze) meses. 

18. Processo de Monitoramento e Avaliação. 

Todo o acompanhamento do serviço será executado pelo Presidente da Entidade, Coordenadora e Assistente Social, os
quais conhecerão os resultados positivos por meio das despesas mensais do Lar.

Relativamente, nossa Entidade possui um grande déficit mensal, sendo despesas com escritório, energia elétrica, serviços
de terceiros, colaboradores (funcionários), produtos de higiene e limpeza, gêneros alimentícios e pequenas reformas no
Lar, as quais são sempre na finalidade de priorizar nossos idosos e acolhê-los da melhor maneira possível.

Portanto, mediante o recebimento dessa emenda, conseguiremos ter grande eficiência (economia de recursos), para a
aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e materiais de higiene, as quais são de extrema necessidade para
nossa OSC. Mês a mês, alcançaremos economia de valores, de modo a aproximar de nossa meta, correspondendo a
eficácia (resultados) positivos, como a melhoria dos serviços ofertados e prestados aos nossos acolhidos.

19. Cronograma de Desembolso.

Parcela única no valor de R$50.000,00(Cinquenta mil reais).

 

 

Urupês, 07 de Agosto de 2024 

José Roberto Salvadego
Presidente

Lar São Vicente de PauloLar São Vicente de Paulo

.                                                 .

S
E

D
S

P
T

A
20

24
00

54
62

D
M

229



LAR SÃO VICENTE DE PAULO

Lar São Vicente de PauloLar São Vicente de Paulo

Assinado com senha por: JOSÉ ROBERTO SALVADEGO - 07/08/2024 às 09:57:12
Documento N°: 075254A3923379 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/075254A3923379
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